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Editorial 

 

Democracia e Seguridade Social: perspectivas contemporâneas no 
constitucionalismo democrático brasileiro. 

 

A Seguridade Social no Brasil tem sede constitucional, tendo acentuada importância na 

perspectiva de um direito constitucional transformador da realidade socioeconômica de nosso país. Os 

pilares normativos, principiológicos e econômicos da Previdência Social, do direito à saúde e da 

assistência social estão estabelecidos na Ordem Social da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 (Brasil, 1988). 

A Constituição brasileira, para além de estruturar a separação horizontal dos poderes e assegurar 

os direitos e garantias fundamentais, podendo ser analisada como sujeito transformador da realidade 

social e política nacional, sendo um agente normativo indutor de emancipação dos cidadãos. 

A dignidade da pessoa humana (Pedrosa, 2024) como eixo central de sua principiologia reclama 

pela atuação dos agentes estatais e da sociedade na concreção de políticas públicas que protejam e 

valorizem as pessoas, valorizando a importância do trabalho, e, na falta deste, concessão aos que estejam 

em estado de necessidade da proteção da assistência social. 

Nesse ponto de interseção, saúde, trabalho e previdência se entrecruzam, encontrando desafios 

em expansão numa sociedade tradicionalmente conservadora, com dívidas históricas para com os grupos 

minoritários e para uma assimetria entre capital e trabalho, que, com as novas tecnologias, tendem a 

trazer preocupações constantes. O fenômeno da urbanização do Brasil que se consolidou nas últimas 

seis décadas, trouxe conjuntamente uma realidade de um tecido social complexo, com múltiplas 

clivagens, exigindo um atendimento especial do Estado para expectativas sociais crescentes (Reis, 2020; 

Lima, 2024). 
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A democracia brasileira, pelo lado político do problema, tem demonstrado resiliência digna de 

nota, com o fortalecimento das instituições como o Poder Judiciário, a Defensoria Pública, a Advocacia-

Geral da União e o Ministério Público (Asensi, 2010). 

Nesta edição, a Revista ANPPREV de Seguridade Social traz publicações que discutem o papel 

do constitucionalismo contemporâneo, encarado como vetor de segurança jurídica e de consecução de 

políticas públicas inclusivas, realizadas através da implementação dos comandos constitucionais sobre 

a Seguridade Social. 

Mais uma vez sob os auspícios de seu Centro de Estudos Jurídicos, a cargo do prof. Dr. Sebastião 

Faustino, e dos dirigentes Dr. Aluizo Lucena e da presidente da ANPPREV, Dra. Maria Santíssima, a 

RASS entrega a comunidade científica mais uma edição, desejando uma excelente leitura a todos e a 

todas. 

 

Perúgia, Itália, 30 de maio de 2025. 

 
Fábio Lucas de Albuquerque Lima 

Editor-Chefe da RASS 
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